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são produtos tradicionais açorianos que merecem ser
detentores de uma qualificação comunitária, pois resul-
tam de um conjunto de condicionalismos, de natureza
climática, geográfica e de usos e práticas de produção
das populações locais, que lhes conferem propriedades
físicas, químicas, microbióticas e organolépicas distintas
dos seus congéneres produzidos noutra qualquer região.

A singularidade destes produtos deriva, efectiva-
mente, de um misto de factores pertencentes ao lugar
e às suas gentes.

Ademais, a qualificação destes produtos históricos
permite evidenciar uma das estratégias de viabilização
para a agricultura dos Açores, que passa por uma activa
aplicação da riqueza dos nossos recursos endógenos
agro-alimentares, e, como tal, os produtos tradicionais
devem ser parte integrante de uma verdadeira política
de desenvolvimento rural regional capaz de os afirmar
nos mercados exteriores à Região.

O Governo Regional, ao atender a esta iniciativa,
incentivará a criação, nestes produtos marcados pela
cultura açoriana, de um valor acrescentado que melhora
o rendimento dos agricultores e possibilita a manutenção
da população em algumas ilhas. Além disso, com esta
acção promove-se a diversificação agrícola e disponi-
biliza-se aos consumidores produtos diferenciados de
qualidade ímpar.

Finalmente, estes produtos juntar-se-ão ao leque de
produtos açorianos que já são portadores de reconhe-
cimento comunitário DOP ou IGP, nomeadamente o
ananás dos Açores/São Miguel, o maracujá dos Açores,
o mel dos Açores, a carne dos Açores, o queijo do Pico
e o queijo de São Jorge.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores resolve, nos termos estatutários e regimen-
tais aplicáveis, recomendar ao Governo Regional dos
Açores a dinamização de iniciativas de carácter orga-
nizativo e de apoio técnico junto dos produtores, em
ordem à sua habilitação para a criação de denominações
de origem protegida ou indicação geográfica protegida,
consoante o caso, do leite dos Açores, do chá de São
Miguel, da meloa da Graciosa, do alho da Graciosa,
do queijo da Graciosa, da meloa de Santa Maria e da
banana dos Açores.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores, na Horta, em 18 de
Outubro de 2005.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.

Resolução da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma dos Açores n.o 11/2005/A

Prorrogação do prazo previsto no artigo 6.o da Resolução da Assembleia
Legislativa Regional n.o 3/2005/A, de 20 de Janeiro

Através da Resolução da Assembleia Legislativa
Regional n.o 3/2005/A, de 20 de Janeiro, publicada no
Jornal Oficial, 1.a série, n.o 4, de 27 de Janeiro de 2005,

foi constituída a Comissão Eventual para Avaliação do
Real Impacte na Região Autónoma dos Açores do
Acordo de Cooperação e Defesa entre a República Por-
tuguesa e os Estados Unidos da América, do Acordo
Técnico e do Acordo Laboral.

Considerando a complexidade da matéria em questão
e o elevado número de entidades públicas e privadas
a ouvir, torna-se necessário prorrogar o prazo previsto
no artigo 6.o da citada resolução, para efeitos de apre-
sentação em plenário do respectivo relatório.

Assim, a Assembleia Legislativa da Região Autónoma
dos Açores, nos termos estatutários e regimentais apli-
cáveis, aprova a seguinte resolução:

O prazo a que se refere o artigo 6.o da Resolução
da Assembleia Legislativa Regional n.o 3/2005/A, de
20 de Janeiro, publicada no Jornal Oficial, 1.a série, n.o 4,
de 27 de Janeiro de 2005, é prorrogado por oito meses.

Aprovada pela Assembleia Legislativa da Região
Autónoma dos Açores, na Horta, em 19 de
Outubro de 2005.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Fernando
Manuel Machado Menezes.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Resolução da Assembleia Legislativa
da Região Autónoma da Madeira n.o 19/2005/M

Designa os representantes da Região Autónoma da Madeira
no Conselho Económico e Social

A Assembleia Legislativa da Madeira, reunida em
plenário de 25 de Outubro de 2005, resolveu, nos termos
da alínea n) do n.o 1 do artigo 36.o do Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região, revisto pela Lei
n.o 130/99, de 21 de Agosto, e em conformidade com
o disposto na alínea j) do n.o 1 do artigo 3.o da Lei
n.o 108/91, de 17 de Agosto, designar os Drs. Nélson
Camilo Teles Silva e Ricardo Jorge Faria Camacho como
representantes da Região Autónoma da Madeira no
Conselho Económico e Social.

Mais resolveu, tendo em atenção o disposto no n.o 5
do artigo 3.o da Lei n.o 108/91, de 17 de Agosto, designar
como suplentes dos representantes da Região no Con-
selho Económico e Social os Drs. Rui Nuno Barros Cor-
tez e Arnaldo Milano Pestana Barros.

Aprovada em sessão plenária da Assembleia
Legislativa da Região Autónoma da Madeira
em 25 de Outubro de 2005.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Miguel
Jardim d’Olival Mendonça.


